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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 3.416, DE 25/02/2010 

Dispõe sobre a isenção de IPTU para 

imóveis localizados na zona urbana que 

comprovadamente sejam utilizados em 

exploração extrativa, vegetal, agrícola, 

pecuária ou agroindustrial e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento do IPTU os imóveis localizados na zona 

urbana que, comprovadamente, sejam utilizados em exploração extrativa, vegetal, 

agrícola, pecuária ou agroindustrial. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se disposições contrárias. 

Ponte Nova – MG, 25 de fevereiro de 2010. 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

José Paulo Sant’Ana 

Secretário Municipal de Fazenda 
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